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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 71, DE 22 DE JULHO DE 2.022.

(Designa Comissão Especial para
organização  da  Festa  Julina  do
M u n i c í p i o  e  d á  o u t r a s
providências) .

ROBERTO  CARLOS  VISONÁ,  Prefeito  Municipal  de
Dirce Reis, SP, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR, para compor a Comissão Especial

de Organização da Festa Julina do Município, a realizarem-
se,  conjuntamente,  no  dia  30  de  julho  de  2.022,  as
seguintes pessoas:

I  –  P res idente :  S imoni  Rodr igues ,  CPF  nº .
400.324.408-71;

II – Vice – Presidente: Eduardo Pedro de Oliveira, CPF nº
322.590.588-76;

III – Secretário: Christian Carvalho dos Santos, CPF nº.
012.001.030-50

IV  –  Tesoureiro:  Gisele  Emília  de  Souza,  CPF  nº
308.811.048-92;

Art. 2º. Os serviços prestados por força desta portaria
não  serão  remunerados,  sendo  considerados  serviços
relevantes prestados ao município.

Art. 3º. A comissão terá prazo de 20 (vinte) dias após
a  data  das  festividades  para  apresentar  relatório  final  e
prestar  contas  junto  ao  Executivo  Municipal.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a 10 de julho de 2.022.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 22 de julho de

2.022.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal
Registrada e publicada por afixação no quadro de editais na

data supra:
Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento
...........................................................................................................
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